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Dispõe sobre os vencimentos dos 

servidores públicos municipais e dá outras 

providências. 

   

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito do Município de 

Tatuí, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a conceder revisão geral anual 

no vencimento base dos servidores públicos municipais da Administração Direta, 

Indireta, Autárquica e Fundacional do Município de Tatuí, inativos, pensionistas, no 

percentual de 5,93% (cinco vírgula noventa e três por cento), acrescentados 0,01% (zero 

vírgula zero um por cento) de aumento real, retroativo ao mês de janeiro de 2023. 

 

Art. 2º O art. 4º da Lei Municipal nº 3.646, de 22 de abril de 2005, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º Os estagiários terão direito a receber uma bolsa auxílio, nos 

seguintes valores: 

I - Nível Superior: R$ 741,58 (setecentos e quarenta e um reais e 

cinquenta e oito centavos); 

II - Nível Médio: R$ 576,94 (quinhentos e setenta e seis reais e noventa 

e quatro centavos). 

Parágrafo único. O estágio não gera vínculo de subordinação com a 

Prefeitura Municipal de Tatuí.” 

 

Art. 3º O valor da hora de trabalho para o cargo de médico (clínico e 

especialista) passa a ser de R$ 135,87 (cento e trinta e cinco reais e oitenta e sete 

centavos) e a hora de trabalho para o cargo de médico plantonista de R$ 114,95 (cento e 

quatorze reais e noventa e cinco centavos). 
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Art. 4º O caput do art. 28 da Lei Municipal nº 5.354, de 23 de maio de 

2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 28 Fica estabelecida a remuneração do Conselheiro Tutelar em 

R$ 3.218,35 (três mil duzentos e dezoito reais e trinta e cinco centavos), aplicando-se 

os mesmos índices de reajustes dos Servidores Públicos Municipais de Tatuí.” 

 

Art. 5º As escalas de vencimentos dos servidores municipais passam a 

vigorar conforme Anexo I da presente Lei. 

   

Art. 6º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de verbas 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Tatuí, 24 de março de 2023. 

 

 

 

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 24/03/2023 

Neiva de Barros Oliveira 

 

(Ofício nº 108/AJT/CMT/23, da Câmara Municipal de Tatuí). 
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ANEXO I 

 

TABELA I - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

REFERÊNCIA VALOR CARGO 

A 

 

R$ 1.531,51 

 

Apontador 

Auxiliar de Cozinha 

Auxiliar de Esportes 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Auxiliar Cuidador Social 

Auxiliar de Serviços Educacionais 

Babá 

Borracheiro 

Calceteiro 

Carpinteiro 

Coletor de Lixo 
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Coveiro 

Cozinheira 

Encanador 

Funileiro 

Jardineiro 

Lactarista 

Lavador de Veículos 

Marceneiro 

Mecânico 

Oficial Ad hoc 

Padeiro 

Pedreiro 

Pintor 

Prático de Poda e Corte 

Serralheiro 
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Servente de Pedreiro 

Vigia Patrimonial 

B R$ 1.591,96 

Agente Administrativo 

Agente de Organização Escolar 

Almoxarife 

Auxiliar de Farmácia 

Auxiliar de Laboratório 

Comprador 

Cuidador Social 

Desenhista 

Eletricista 

Guarda Vidas 

Inspetor de Alunos 

Monitor 

Motorista 
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Operador de Computador 

Operador de Máquinas 

Orientador Social 

Secretário da JSM 

C R$ 1.713,82 

Agente de Trânsito 

Atendente 

Auxiliar de Saúde Bucal 

Auxiliar de Enfermagem 

Secretário de Escola 

D R$ 1.803,90 

Agente de Saúde 

Bibliotecário 

Educador Monitor Guia 

Escriturário 

Fiscal 

Técnico Agropecuário 
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Técnico Contábil 

Técnico de Laboratório 

Técnico de Nutrição 

Técnico de RX 

Técnico de Segurança do Trabalho 

Telefonista 

E R$ 1.931,05 

Bombeiro Civil 

Técnico Ambiental 

Técnico de Enfermagem 

Técnico de Imobilização Ortopédica 

Visitador Sanitário 

F R$ 2.254,83 Fiscal Ambiental 

G R$ 2.655,72 Analista de Sistemas 

H R$ 3.098,33 

Agente Cultural 

Agente de Turismo 
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Assistente Social 

Chefe de Divisão 

Enfermeiro 

Farmacêutico 

Fisioterapeuta 

Fonoaudiólogo 

Fonoaudiólogo disfagia 

Jornalista 

Nutricionista 

Psicólogo 

Terapeuta Ocupacional 

Topógrafo 

I R$ 3.540,94 Zootecnista 

J R$ 3.983,53 

Dentista 

Fiscal Tributário 
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Veterinário 

K R$ 4.426,16  

L R$ 4.868,77 Contador 

M R$ 5.311,55 Ouvidor Geral 

N R$ 5.710,97  

O R$ 6.194,85  

P R$ 6.646,00  

Q R$ 7.086,83  

R R$ 7.560,98  

S R$ 7.967,04 

Arquiteto 

Engenheiro Civil 

Engenheiro Ambiental 

Engenheiro Segurança do Trabalho 

Engenheiro Agrônomo 

Engenheiro Eletricista 
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TABELA II - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

REFERÊNCIA VALOR CARGO 

CC1 R$2.629,43 
ASSESSOR DE GABINETE II  

APOIO ADMINISTRATIVO 

CC2 R$ 3.067,65 SUPERVISOR 

CC3 R$ 3.505,88 COORDENADOR 

CC4 R$ 4.023,74  ASSESSOR 

CC5 R$ 5.258,97 DIRETOR EXECUTIVO 

T R$ 8.851,21  

T- I R$ 9.521,21 

Advogado 

Procurador 

U R$ 9.743,16  

V R$ 10.625,36  

X R$ 13.339,50  

Z R$ 15.591,57 Médico ESF 
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CC6 R$ 6.133,52 DIRETOR DE BENEFÍCIOS 

CC7 R$ 6.579,95 
DIRETOR ESTRATÉGICO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

CC8 R$ 7.016,67 ASSESSOR DE GABINETE I 

CC9 R$ 9.646,70 ASSESSOR ESPECIAL 

CC10 R$ 10.079,55 CHEFE DE GABINETE 

 

 

 


